
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

ROBERTO PEREIRA DA SILVA 03215259141 

 

ROBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito (a) no cadastro de pessoa física sob o número 
032.152.591-41, nacionalidade brasileira, CASADO(A), separação total de bens, nascido(a) em 
19/06/1992, comerciante, carteira de identidade (rg) 5113958 SPTC-GO, residente e domiciliado 
na Rua das Mães S/ N º QD 106 LT 04 , Jardim Nova Esperança , Goiânia-GO ,CEP 74465-270, 
titular da empresa ROBERTO PEREIRA DA SILVA 03215259141 ,situada no endereço na Rua 
das Mães N º822 QD 106 LT 04 , Jardim Nova Esperança , Goiânia-GO ,CEP 74465-270, 
registrada na junta comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 5280510716-1, resolve fazer essa 
transformação, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

DA TRANSFORMAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica transformada este EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, com rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

DA MUDANÇA DO SOCIO PROPRIETARIO DA EMPRESA 

CLAUSULA SEGUNDA – A empresa passa a ter como novo socio e responsável o Sr. 
LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA, inscrito (a) no cadastro de pessoa física sob o 
número 021.473.081-61, nacionalidade brasileira, CASADO(A), comunhão parcial de bens 
nascido(a) em 07/01/1990, comerciante, carteira de identidade (rg) 5113957 SPTC-GO, residente 
e domiciliado na Rua das Mães SN QD 106 LT 04 CS 01, Jardim Nova Esperança, Goiânia-GO, 
CEP 74465-270. 

DA MUDANÇA DO NOME DA EMPRESA 

CLAUSULA TERCEIRA – O nome da empresa passa a se chamar: METTA LTDA. 

DA CESSÃO DE COTAS 

CLAUSULA QUARTA – O Sr. ROBERTO PEREIRA DA SILVA CEDE E TRANSFERE o 
capital totalmente integralizado em moeda corrente do País, de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais), divididos em 200.000 mil (Duzentas Mil) QUOTAS, no valor nominal de R$ 1,00 (UM 
REAL), cada uma a LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA, neste ato.  

Portanto a distribuição das cotas passa a ser a seguinte: 

 
Nome do Sócio Qtd. Quotas Valor em R$ % 
LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA 200.000 200.000,00 100 
TOTAL: 200.000 200.000,00 100 
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DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

CLAUSULA QUINTA – A Administração da empresa será exercida por, LORRAYNE 
KELLY BORBA PEREIRA, com os poderes de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os ato compreendidos no objeto, autorizado 
o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em 
negócios estranhos a fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários.  

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA SEXTA – O administrador LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA  declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA CONCLUSÃO 

CLAUSULA SETIMA – A vista da modificação ora já ajustada, resolve promover o 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

METTA LTDA 

LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA, inscrito (a) no cadastro de pessoa física sob o 
número 021.473.081-61, nacionalidade brasileira, CASADO(A), comunhão parcial de bens, 
nascido(a) em 07/01/1990, comerciante, carteira de identidade (rg) 5113957 SPTC-GO, residente 
e domiciliado na Rua das Mães SN QD 106 LT 04 CS 01, Jardim Nova Esperança, Goiânia-GO, 
CEP 74465-270. 

DO NOME EMPRESARIAL 

CAUSULA PRIMEIRA – O nome empresarial girara METTA LTDA, e o título do 
estabelecimento será: METTA DISTRIBUIDORA. 

DA SEDE 

CAUSULA SEGUNDA – Com sede na Rua das Mães N º 822 QD 106 LT 04, Jardim Nova 
Esperança, Goiânia-GO, CEP 74465-270. 

DO OBJETO  

CAUSULA TERCEIRA – A empresa tem por objeto:  

Atividade Principal: 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
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video 
Atividade (s) Secundárias (a); 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 
4789-0/07 Comércios varejista de equipamentos para escritório. 

 

DO CAPITAL 

CLAUSULA QUARTA – O capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 
200.000 (Duzentas Mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do País, 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 
Nome do Sócio Qtd. Quotas Valor em R$ % 
LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA 200.000 200.000,00 100 
TOTAL: 200.000 200.000,00 100 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

CLAUSULA QUINTA – A empresa iniciou suas atividades em 19/08/2019, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLAUSULA SEXTA – O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a dia 
31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil.  

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

CLAUSULA SETIMA – A Administração da empresa será exercida por, LORRAYNE 
KELLY BORBA PEREIRA, com os poderes de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os ato compreendidos no objeto, autorizado 
o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em 
negócios estranhos a fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários.  

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA OITAVA – O administrador LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  

DAS FILIAIS 

CLAUSULA NONA – A empresa poderá a qualquer tempo abrir, alterar e extinguir filiais e 
outros estabelecimentos no País ou fora dele mediante deliberação do titular. 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA – Fica eleito o foro da comarca de Goiânia – GO, para qualquer ação 
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos legais. 

Goiânia – GO, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

 

 

_________________________________________ 

LORRAYNE KELLY BORBA PEREIRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa METTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02147308161

03215259141
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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